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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 3/2017 
 

Primeiro termo aditivo do contrato             

nº 3/2017 de prestação de serviços para 

realização de concurso público, que 

entre si celebram a Câmara Municipal de 

Pariquera-Açu – SP, por intermédio de 

seu Presidente PAULO ROBERTO 

MENDES e a empresa TAVARES E 

SILVA – CONCURSOS PÚBLICOS 

LTDA-ME (nome fantasia: PRIME 

CONCURSOS). 

 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-

AÇU/SP, CNPJ Nº 44.303.683/0001-21, representada pelo seu Presidente o Sr. 

PAULO ROBERTO MENDES, brasileiro, casado, RG 30.801.076-0, CPF 

268.807.138-66, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado de 

CONTRATANTE e a empresa TAVARES E SILVA – CONCURSOS PÚBLICOS 

LTDA-ME (nome fantasia: PRIME CONCURSOS), CNPJ Nº 13.325.143/0001-15, 

estabelecida na Rua Bahia, nº 796, CEP: 19.830-000, Centro, na cidade de Echaporã/SP, 

telefone (18) 9615-0532, e-mail: primeconcursospublicos@gmail.com, representada 

pelo Sr. PAULO CEZAR DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, RG: 

17.807.147, CPF: 073.131.888-97, denominada de CONTRATADA, firmam o presente 

TERMO ADITIVO ao contrato nº 3/2017 de prestação de serviços para realização de 

concurso público, ao qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 Fica prorrogado até 27/01/2018 o contrato nº 3/2017, com base na cláusula 4ª do 

instrumento contratual e conforme o permissivo legal estabelecido no § 1º do art. 57 da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

3.1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato nº 3/2017, do Termo 

de Referência, inclusive quanto ao prazo de pagamento da última parcela do ajuste 

firmado entre as partes, independente de transcrição. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em duas vias 

de igual teor e forma, que, depois de lido e achado em ordem, será assinado pelos 

contraentes, juntamente com duas testemunhas. 

 

 

Pariquera-Açu/SP, 27 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO MENDES 
Presidente da Câmara Municipal 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

PAULO CEZAR DA SILVA 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 
1) Nome completo: 

 RG:                             CPF:  

 Endereço: 

2) Nome completo: 

 RG:                             CPF:  

 Endereço: 

 


